LEI Nº  3.149, DE 11 DE ABRIL  DE 2011

Dispõe sobre a criação do Centro de Referência em Educação Inclusiva Ativa – CREIA e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Centro de Referência em Educação Inclusiva Ativa – CREIA, como órgão da Secretaria Municipal de Educação, que oferecerá atendimento educacional especializado aos alunos com necessidades especiais incluídos nas escolas regulares municipais.

Parágrafo Único - O CREIA é um espaço de referência para garantir o acesso, permanência e sucesso dos alunos com necessidades especiais na escola regular, mediante o apoio ao próprio aluno, à família e à escola, fundamentando suas ações nos princípios da inclusão e da interdisciplinariedade.

Art. 2º - O CREIA terá por objetivo geral proporcionar ao educando com necessidades especiais a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como fator de auto-realização, inserção no mercado de trabalho e exercício consciente da cidadania, através da adoção de metodologias e recursos educacionais especiais.

Art. 3º - O Centro de Referência de Educação Inclusiva Ativa – CREIA será regido, ainda, pelos seguintes objetivos:

I – generalizar o atendimento aos alunos com necessidades especiais da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da Rede Municipal de Ensino;

II – organizar e manter um quadro de funcionários com profissionais capacitados para efetuar os atendimentos necessários aos alunos com necessidades especiais;

III – garantir oferta de serviços técnicos, sócio-educativos e terapêuticos especializados aos educandos com necessidades especiais e a universalização gradual do atendimento à estimulação precoce às crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade;

IV – investir na formação permanente dos professores em exercício para todos os níveis de ensino;

V – garantir no contra-turno atendimentos lúdicos complementares às necessidades do educando (dança, música, teatro, informática, atletismo, artesanato, psicomotricidade);

VI – definir indicadores básicos de qualidade (acesso, permanência, sucesso na escola, acessibilidade geral, recursos e metodologias, tecnologias assistivas para a Educação Especial das escolas municipais;

VII – auxiliar as escolas municipais na organização da proposta pedagógica diferenciada para atender especificidades da educação inclusiva;

VIII – orientar a escola na construção do Plano de Desenvolvimento Individual do Aluno;

IX – estabelecer um sistema de informações completas e fidedignas sobre a população já usuária e a que vier a ser atendida;

X – oferecer à comunidade cursos de formação em comunicação alternativa, como Braille e LIBRAS;

XI – realizar parcerias com as demais secretarias municipais, órgãos das instâncias estadual e federal, as organizações governamentais e as organizações da sociedade civil, formando a rede intersetorial e de apoio;

XII – criar a Associação de Pais e Amigos do CREIA;

XIII – inserir o aluno no mercado de trabalho, uma vez que identifique habilidades e talentos, buscando parcerias com empresas e órgãos da esfera pública;

XIV – garantir recursos financeiros e materiais, bem como garantir direitos amparados por legislações nas esferas municipal, estadual e federal para o CREIA e seus alunos;

XV – ampliar, gradativamente, o atendimento às pessoas com necessidades especiais do município,  de acordo com as possibilidades;

XVI – realizar atendimento educacional pedagógico aos alunos em situação de internação domiciliar;

XVII – diagnosticar as dificuldades e investigar as potencialidades de cada aluno;

XVIII – prestar assessoria às escolas da rede municipal, através de um serviço itinerante;

XIX – buscar o envolvimento e a participação das famílias e da comunidade em geral, no sentido de garantir o desenvolvimento integral e a inclusão social dos alunos com necessidades especiais.

XX – atender adultos com cegueira ou baixa visão com necessidade de readaptação à vida social demandando acompanhamentos específicos para readquirirem autonomia e qualidade de vida.

Art. 4º - São considerados, com necessidades especiais, sob o aspecto educacional, os alunos que apresentem desvio da média considerada normal para uma faixa etária nos aspectos físicos, sensorial, mental por deficiência ou superdotação, e que necessitem de recursos educativos especiais, para o pleno desenvolvimento de suas potencialidades e integração no meio social.

§ 1º - O aluno será considerado com necessidades especiais, quando esta condição for caracterizada na avaliação diagnóstica apresentada por equipe multiprofissional credenciada nas áreas médica, psicossocial e educacional, que recomende essa forma de atendimento.

§ 2º - A avaliação diagnóstica será abrangente e compreenderá a análise das condições físicas, mentais, psicossociais e educacionais, visando estabelecer a programação educacional e terapêutica.

Art. 5º - O atendimento educacional, considerado o disposto no § 2º do art. 4º desta Lei, será oferecido a alunos da rede municipal:

I - com distúrbio das capacidades básicas de aprendizagem, que apresentem dificuldades nas áreas perceptivo-motora, da aquisição dos processos de leitura e escrita, do raciocínio lógico-matemático e no desenvolvimento sócio-emocional;

II - com deficiência mental leve, que apresentem desempenho intelectual geral significativamente abaixo da média, caracterizado pela inadequação do comportamento adaptativo, de aprendizagem e socialização, que possam ser beneficiados por programas curriculares adaptados às suas condições pessoais;

III - deficientes auditivos que, pela perda total ou parcial da audição, necessitem de LIBRAS, métodos, recursos didáticos e equipamentos especiais para a sua educação;

IV - deficientes visuais que, pela perda total ou parcial da visão, necessitem do Sistema Braille e/ou de outros métodos, recursos didáticos e equipamentos especiais para sua educação;

V - superdotados ou com altas habilidades, que apresentem notável desempenho e/ou elevada potencialidade em qualquer um dos seguintes aspectos, combinados ou isolados: capacidade intelectual, aptidão acadêmica, pensamento criador e produtivo, capacidade de liderança,  habilidades para as artes e psicomotricidade.

Art. 6º - Os alunos com necessidades especiais, que freqüentarem o CREIA, terão a sua participação assegurada na dinâmica geral da escola regular.

Art. 7º - O CREIA oferecerá atendimento e acompanhamento especializado aos alunos com necessidades especiais através dos Núcleos:

I – Núcleo 1 – Formação Continuada;

II – Núcleo 2 – Deficiente Visual;

III – Núcleo 3 – Deficiente Auditivo;

IV – Núcleo 4 – Núcleo Multifuncional;

V – Núcleo 5 – Equipe Multiprofissional;

VI – Núcleo 6 – Atendimentos Lúdicos Complementares;

VII – Núcleo 7 – Inserção no Mercado de Trabalho;

VIII – Núcleo 8 – Escola de Pais;

IX – Núcleo 9 – Altas Habilidades ;

X – Núcleo 10 – Deficientes Físicos;

XI – Núcleo 11 – Educação Precoce;

XII – Núcleo 12 – Salas de Recurso.

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Educação poderá designar profissionais, dentre os integrantes da Rede Municipal de Ensino, para atuarem no CREIA, sem prejuízos dos direitos e demais vantagens do cargo, obedecida à legislação vigente no que concerne à exigência de habilitação, especialização ou capacitação nas diferentes áreas da deficiência.

§ 1º - O CREIA poderá contar, em seu quadro de recursos humanos, com profissionais especializados em diversas áreas, lotados ou designados nas demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Timóteo, para prestarem serviços de acordo com as necessidades que forem surgindo nos trabalhos a serem desenvolvidos, promovendo, desta forma a articulação intersetorial na implementação desta política pública.

§ 2º - O quadro de funcionários do CREIA será formado por profissionais com experiência e perfil adequado às funções. 

§ 3º - O concurso para os profissionais do CREIA deverá contemplar:

I –  avaliação curricular de caráter classificatório, onde serão avaliados os requisitos necessários para o exercício do cargo, através de títulos acadêmicos apresentados.

II – experiência profissional na área para qual concorre; 

III –  curso de capacitação na área da deficiência a que concorre;

IV – palestras dadas em Seminários ou Congressos;

V – cursos ministrados;

VI – curso de especialização na área da Educação Especial;

VII – entrevista de caráter eliminatório para avaliação do perfil do candidato em relação às atividades a desempenhar.

§ 4º - A classificação dos candidatos será feita através da pontuação obtida nas etapas e a contratação obedecerá à ordem de classificação, de acordo com a pontuação atribuída pela Comissão de Avaliação, definida pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 5º - Serão necessários os seguintes profissionais, com formação específica: Diretor e Vice-diretor, Pedagogos, Monitores, Professores PI e PII, sendo estes, professores bilíngues, de Braille, de Libras, de Soroban, Artes/Artesanato, Orientação e Mobilidade, Alfabetização à Tinta/Baixa visão, EJA – Educação de Jovens e Adultos, Informática Aplicada/DOSVOX, Estimulação Sensorial, Música/Canto/Coral/Violão/Percussão/Teclado, Dança, Psicomotricidade, Teatro, Atletismo, Educação Física Adaptada, Acompanhamento Pedagógico para Deficientes Visuais e Auditivos, PEVI - Práticas Educativas da Vida Independente, Intérpretes e Assistente Educacional Surda(o).

Art. 9º - O espaço físico onde funcionará o CREIA deverá ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação ou, em última instância pela Prefeitura Municipal de Timóteo, através de cessão de imóvel ou locação, devendo o imóvel ter um espaço físico que assegure o atendimento adequado a todos os Núcleos citados no art. 7º desta Lei, considerando a garantia da acessibilidade e da qualidade do atendimento necessário às pessoas com necessidades especiais, de acordo com as normatizações existentes.

Art. 10 - A Direção do CREIA será exercida por um profissional responsável pela Educação Inclusiva da Secretaria Municipal de Educação, com conhecimento, experiência e entendimento das normatizações relacionadas à aplicação das ações referentes à Educação Inclusiva.

Art. 11 - O financiamento das ações da Educação Inclusiva é realizado pelo FUNDEB, por se tratar do Ensino Fundamental e pela Prefeitura Municipal de Timóteo, através da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - As parcerias com o Centro de Referência serão firmadas com instituições e entidades que respeitem, discutem e conheçam o trabalho que é desenvolvido, somando ações que visem à solidificação do trabalho de atendimento aos alunos com necessidades especiais dos segmentos diferenciados que são atendidos.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução das disposições constantes desta Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2011; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

